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EDITAL 

Número: 04/2017 

 

Joaquim Moreira Raposo, Presidente da Assembleia Municipal da Amadora, nos termos do 

n.º. 1 do Artº. 56º. da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, faz público o teor das deliberações 

tomadas pela Assembleia Municipal da Amadora, na sua 

2017, realizada 23 de fevereiro 

1– Aprovada por maioria a proposta da C.M.A. relativa 

Plurianuais no Ano de 2017 (LCPA) 

(Proposta nº24/2017)”; 

 

2 – Aprovada por unanimidade

Recrutamento para Provimento de Cargo de 

Gabinete de Desporto - Composição do Júri (Proposta nº 34/2017)”

 

3 – Aprovada por unanimidade

de Apoio à Realização de Obras 

35/2017)”.  

 

 

Amadora, 24 de Fevereiro de 2017

 

Assembleia Municipal

Avenida Conde Castro Guimarães, 6B, 3.º | Venteira | 2720-119 Amadora | PORTUGAL
Endereço Eletrónico: geral.am@am

T.: +351 214 369 010

 

, Presidente da Assembleia Municipal da Amadora, nos termos do 

Lei 75/2013, de 12 de Setembro, faz público o teor das deliberações 

a Municipal da Amadora, na sua Sessão Ordinária

fevereiro de 2017: 

a proposta da C.M.A. relativa à “Assunção de Compromissos 

Plurianuais no Ano de 2017 (LCPA) - Autorização Prévia e Delegação de Competências 

unanimidade a proposta da C.M.A. relativa ao

Recrutamento para Provimento de Cargo de Direção Intermédia de 3º grau, de Chefe do 

Composição do Júri (Proposta nº 34/2017)”; 

unanimidade a proposta da C.M. A. relativa ao “Regulamento Municipal 

de Apoio à Realização de Obras - Reabilita Plus - Após Consulta Pública (Proposta nº 

24 de Fevereiro de 2017 

 

O Presidente 

 

Joaquim Moreira Raposo 

Assembleia Municipal da Amadora 

119 Amadora | PORTUGAL 
Endereço Eletrónico: geral.am@am-amadora.pt 

T.: +351 214 369 010 | F.: +351 214 948 779 
www.am-amadora.pt 
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, Presidente da Assembleia Municipal da Amadora, nos termos do 

Lei 75/2013, de 12 de Setembro, faz público o teor das deliberações 

rdinária de Fevereiro de 

Assunção de Compromissos 

Autorização Prévia e Delegação de Competências 

o “Procedimento de 

Direção Intermédia de 3º grau, de Chefe do 

“Regulamento Municipal 

Após Consulta Pública (Proposta nº 


